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Estado de sao Paulo 

MOÇÃO N° OfXJI / f
 

presidente da Cêm8r8 

Assunto: Moção de Parabenização ao Sargento Gilberto e ao Soldado Barros. 
Ref: 004/2018 

Bertioga, 06 de novembro de 2018. 

I
,

! 

; 
! 

Excelentíssimo Sr. Presidente, 
, 

Nobres Vereadores: t 
r 
~• 
~ 

Sílvio José Magalhães, no uso de suas atribuições regimentais, vem 

perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar a seguinte 

Moção de Parabenização: 
{::(l 

De acordo com Matéria Publica no site Gazeta Regional: No final do mês 

de outubro um casal viveu horas de tensão e perigo após deixarem o Hospital de 

Bertioga, onde a gestante, mesmo com sinais que daria à luz a qualquer 

momento, recebeu alta médica, e ao retomar de carro para casa, no Jardim 

Vicente de Carvalho 11, sentiu suas dores piorarem. 

O marido, vendo a agonia da esposa, partiu em alta velocidade pela 

Rodovia Rio-Santos, com destino à cidade de Santos, iniciando uma verdadeira 

corrida pela vida da esposa e da filha. A situação piorou nas ruas de Guarujá, 

onde o trânsito tem movimento bem maior, porém o casal contou com a ajuda de 
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dois policiais rodoviários, o sargento Gilberto e o soldado Barros, que 

percebendo toda a situação, prestaram o apoio ao pai da menina para chegar até 

a Santa Casa de Santos. 

Após ler esta reportagem, este vereador pode concluir que o apOlO 

prestado pelos policias rodoviários, foi fundamental para o nascimento sadio da 

criança, e graças à coragem do pai e a bravura desses dois guerreiros a criança e 

a mãe passam bem. 

Observados os preceitos regimentais, esta é a MOÇÃO DE 

PARANEBIZAÇÃO que vai devidamente subscrita, requerendo ao setor de 

expediente desta Casa que encaminhe oficio com cópia integral desta para o 

Secretário de Saúde (Interino) Fernando Moreira de Oliveira e a Polícia 

Rodoviária "10 DPRV - 5 o. Companhia". 

MAGNO R08ERTO S\LVA SOUZA 
2" secretário 


